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Proposta de Lei n.° ..APfXii. “

Exposiçao de Motivos

0 XIX Governo Constitucional tern como urn dos principais objetivos potenciar o

crescimento econórnico e o emprego, sendo para tanto indispensável a criação de urn

ambiente favorávei ao investimento privado, em particular no doniInio da revelação e

aproveitamento dos recursos geológicos nacionais.

No mbito das Grandes Opçöes do Piano para 2012-2015, aprovadas pela Lei

n.° 64-A/201 1, de 30 de dezembro, foi, desde logo, prevista a preparação de uma estratégia

nacional para os recursos geológicos que acoihesse urna estratégia de nanciarnento para a

dinamizaçäo da fase de prospeção e atraçào de investimento estrangeiro para expioraçäo e

que promovesse o crescimento sustentado do setor, o desenvolvirnento regional,

aurnento das exportacöes e a criaço de emprego.

Nesse sentido, pela Resoluçâo do Conselho de Ministros n.° 78/2012, de 11 de setembro,

foi aprovada a Estratégia Nacional para os Recursos Geológicos — Recursos Minerais

(ENRG-RM) que visa tornar o setor competitivo e garante de abastecimento de

matérias-primas, numa perspetiva de sustentabilidade do todo nacional, consagrando os

necessirios equilIbrios entre as vertentes económica, social, ambiental e territorial, em face

dos irnpactes diretos e mdiretos da atividade.

Acresce que, no mbito da Lei n.° 83B/2013, de 31 de dezembro, que aprova as Grandes

Opçôes do PIano pam 2014, se prevê, no que toca as principals linhas de açäo no dommnio

cia geologia, que o Governo continua a assegurar a dinamizacão da prospeção e exploraço

de recursos geológicos, em execução da Estratégia Nacional para os Recursos Geológicos -

Recursos Minerals, contribuindo assirn para o curnprimento dos objetivos estabelecidos

para o perlodo de 2012-2015, relativos a captacão de investimento, desenvolvirnento de

novos projetos e aprofundamento do conhecimento geológico do território nacional.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

PropostadeLei fl.0

Artigo 66.°

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua puhlicação.

Visto e aprovado em Conseiho de Ministros de 5 de marco de 2015

o Prirneiro-Ministro

0 Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

0 piano de ação da ENRG-R.M integra urn conjunto de medidas de dinamizaçào do setor

dos recursos geológicos, do quai se destaca a eiaboraçäo de urn novo diploma base dos

recursos geológicos. Decorridos mais de 24 anos de vigência do atual quadro juridico

Q regulador das afividades de reveiaço e apreveitarnento de recursos geológicos, impöe--se a

adocäo de urn novo enquadramento jurIdico deste setor, atenta a evolução das condiçöes

técnicas, a necessiria sustentabilidade no piano económico, social, ambiental e territorial e a

crescente irnportância destes recursos naturais, enquanto patrirnónio nacional a conservar,

proteger, preservar e valorizar, designadamente na criação de riqueza e de emprego.

Acresce que o contributo das matérias-prirnas minerais pam a exportaçâo é igualmente

importante para a economia nacional.

As linhas orientadoras da ENRG-RM assentam em quatro eixos de atuação, sendo de

evidenciar a medida .<Pianearnento Territoriab> constante do <Eixo D — Sustentabilidade

económica, social, ambiental e territoriab>, que se traduz na elaboraçäo de programas

setoriais para os recursos geoiógicos, no mbito do regime jurIdico dos instrumentos de

gestao territorial.

No espaco marItimo nacional, a dinamizaçäo da prospeção e da exploração de recursos

geoiógicos está refletida no plano de acão da Estratégia Nacional para o Mar 2013-2020,

aprovada pela Resolução do Conseiho de Ministros n.° 12/2014, de 12 de fevereiro, a qual

reconhece o seu potencial de crescimento. Neste contexto, Os instrumentos de

ordenamento do espaco marilirno nacional — piano de situaço e pianos de afetação —

identificarn as areas e OU Os voiurnes potenciais para a prospeção e da exploração de

recursos geologicos.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

Neste contexto, ao estabelecer as bases do regime juridico da reve[acão e do

aproveitarnento dos recursos geológicos existentes no território nacional, a presente

proposta de lei adota uma visäo integrada e abrangente, incidindo sobre os recursos

passIveis de prospeção e de exploraçâo, no âmbito da usual denorninacão de ‘zndustna

extratiya)), mas também sobre outros recursos naturais corn interesse geologico e mineiro,

corn vista a respetiva preservacão ou a qualificacão corno recursos geológicos passIveis de

reve1açio e aproveitarnento.

Forarn ouvidos, a titulo obrigatório, os órgãos de governo próprio das regiöes autónomas e

a Associação Nacional de MunicIpios Portugueses.

Foram ouvidos, a titulo facultativo, a Associacão Portuguesa de Geólogos, a Associaçâo

Nacional da lndüstria Extractiva e Transforrnadora, a Associação das Termas de Portugal,

a Associação Portuguesa dos Industriais de Aguas Minerais Naturais e de Nascente, a

ASSIMAGRA — Associacâo Portuguesa dos Industriais de Mármores, Granitos e Ramos

Afins, o CEVALOR — Centro Tecnoiógico da Pedra Natural de Portugal e a Associação

Valor Pedra.

Foi prornovida a audiço, a tItulo facultativo, da Parcern para os Recursos Minerais.

Assim:

Nos termos da alinea d) do n.° 1 do artigo 197.° da Constituição, o Governo apresenta a
Assemhleia da Reptiblica a seguinte proposta de lei:

CAPITIJLO i

Disposiçöes gerais

Artigo 1.0

Objeto e âmbito de aplicaçao

1 -.A presente Iei estabelece as bases do regime juridico da revelação e do aproveitamento

dos recursos geológicos existentes no território nacional, incluindo os localizados no

espaco maritimo nacional.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

2 - Considerarn-se recursos geológicos os hens naturais designados por:

a) Depósitos minerais;

b) Aguas minerais naturais;

c) Aguas rnineroindustriais;

d) Recursos geotérmicos;

e) Massas minerais;

J Aguas de nascente.

3 -A presente lei regula ainda a qualificação como recursos geológicos dos hens que

apresentem relev’ncia geológica, mineira ou educativa, corn vista a sua proteção ou

aproveitamento, sem prejuIzo das demais qualificaçôes ao abrigo dos regimes relativos a
conservação da natureza e ao património cultural.

4 -As ocorrências de hidrocarbonetos são objeto de diploma próprio.

5 - As formaçöes geológicas corn aptidão para o armazenamento de dióxido de carbono são

objeto de diploma próprio, scm prejuIzo da aplicacão subsidiária da presente lei e

demais legislação de desenvolvimento que regula a revelação e o aproveitamento de

recursos geológicos do domInio piblico do Estado.

6 - A presente lei não se aplica as atividades subsequentes I exploracão dos recursos a que

se referem as aimneas b), d) e j9 do n.° 2, designadamente de engarrafamento, cle

tennalismo ou de geotermia, as quais são objeto de diploma próprio.

7 - Sem prejuIzo do disposto nos regimes cit conservaçáo da natureza e do património

cultural, a gestlo dos recursos geológicos cabe aos serviços e orgarnsmos do ministério

competente pelt area da geologia.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

Artigo 2.°

Definiçôes

Para os efeitos do disposto na presente lei, entende-se pot:

a) <Aguas de nascente>>, as iguas naturais de circulaçäo subterrnea,

bacteriologicarnente próprias, que não apresentern as caracterIsticas necessárias a
qualificação corno Iguas minerais naturais, desde que na origern se conservem

próprias para beber;

b) Siguas minerais naturais>>, as águas bacteriologicarnente próprias, de circulacäo

subterrânea, corn particularidades fIsico-quInzicas estáveis na origem dentro da

gama de flutuaçôes naturais, de que podein resultar eventuais propriedades

terapêuticas ou efeitos fiivoráveis a saüde;

c) Aguas mineroindustriais>>, as águas de circu1acio subterrânea que permitern a

extracão económica de substancias nelas contidas;

d) eAnexos de exp1oraço>>, as instalaçoes para serviços integrantes ou

complementares da exploracäo, pertencentes aos concessionãrios, situern-se ou

não dentro da area dernarcada da concessão;

e) Area de concessão>>, a area para exploração de recursos geologicos atribulda pot

contrato celebrado entre o Estado e o concessionário;

/, Area de exp1oração>, a parte da area concessionada afeta a extraçio de recursos

geológicos, excluindo a area dos anexos mineiros, correspondendo esta a area

que inclui a instalaçao industrial, as instalaçôes sociais, os parques de

armazenarnento e transferência, as instalaçöes de resIduos, e outras areas de

apoio I atividade de extraçIo de recursos geologicos;
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Proposta de Lei n°

g Bens geológicos>>, OS recursos geológicos elencados nos n.°s 2 e 3 do arligo

anterior, bern como as ocorrencias de hidrocarbonetos e as formaçôes

geológicas coin aptidão para o armazenamento de dióxido de carbono;

h) <Cavidades naturals>>, os espaços subterrâneos poptilarmente designados corno

cavemas, grutas, algares, lapas e fumas, corn ou sern abertura identificada, cuja

formação tenha ocorrido pot processos naturais, independentemente das suas

dimensöes ou do tipo de rocha encaixante, e que apresentern relevantes

atributos geológicos, ambientais, cientificos ou socioeconómicos, incluindo o

contexto local ou regional;

i) <<Depósitos minerals>>, quaisquer ocorrências minerals que, pela sua raridade, alto

valor especIfico ou importancia na aplicação em processos industriais das

substâncias nelas contidas, se apresentam corn especial interesse económico;

j) <<Encargos de exploracão>>, as contrapartidas pecuniirias que o titular de diteitos

sobre recursos geológicos do domInio püblico do Estado deve pagar pelo

aproveitamento destes;

k) <Espaço marldmo nacionab>, o espaco marItimo identificado no artigo 2.° da Lei

n.° 17/2014, de 10 de abril;

1) <Massas minerals>>, quaisquer rochas e outras ocorrências minerals que näo

apresentem as caracterIsticas necessrias a qualificação corno depósitos minerals;

m) <<Recursos geotérmicos>>, os fluidos e as forrnaçoes geológicas do subsolo, cuja

temperatura é suscetIvel de aproveitamento económico.

Artigo 3•o

Fins

Sao fins das politicas pblicas relativas I revelaçIo e aproveitarnento de recursos

geológicos:
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Proposta de Lei n.°

a) Aprofundar o conhecimento dos recursos existentes no terrltorio nacional, de

forrna a desenvolver o seu potencial de forma sustentada e racional;

b) Valorizar a dimensäo económica, cultural, histórica e social dos recursos

geológicos, de modo a promover o crescimento sustentado do setor extrativo, o

desenvolvimento regional e a criaco de emprego;

C c,) Contribuir para a coinpetitividade do setor extrativo, por forma a

garante de abastecimento de matérias-primas, nurna perspetiva de

sustentabilidade do todo nacional, consagrando os necessaries equilibrios entre

as vertentes económica, social, ambiental e territorial, em face dos itnpactes

diretos e indiretos da atividade,

Artigo 4•o

PrincIpios gerais

1 -Na def3nicãe e prossecução do interesse püblico em matéria de coithecimento,

conservaço e valorizacão dos bens geológicos, os órgãos do poder politico e da

Administraçáo Püblica devem adotar estratégias concertadas de sustentabilidade no

dominio económico, social e ambiental, de modo a otimizar a utilizaçâo dos recursos

naturals geológicos nurna ótica integrada de planeamento territorial e de ordenamento

do espaço maritimo nacional, que inclua a complementaridade espacial e a dimensão

temporal das atividades de aproveitamento por extracão.

2 - A gestão dos recursos geológicos obedece aos seguintes princIpios:

a) Prornoção do bem-estar económico, social e ainbiental das populaçöes;

b) Aproveitainento eficiente e racional dos recursos, no quadro de uma estratégia

integrada de desenvolvimento sustentável, tendo em vista a minirnizaço de

todos os eventuais irnpacles negativos;
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Proposta de Lei n.°

c) Articulação corn as opçôes fundamentais das politicas püblicas, especialmente

em niatéria ambiental e de ordenamento do território e do espaço maritimo

nacional;

d) Prornoção da iniciativa privada;

e) Preserv-açäo do ambiente;

j9 Respeito dos direitos de participação cIvica e estImulo ao seu exercIcio no

mbito dos procedimentos administrativos;

g) Prornoçäo do conhecimento cientifico dos recursos existentes e das suas formas

de aproveitamento;

h) Prornocäo da conveniente protecäo dos recursos geológicos, corn vista ao seu

aproveitamento;

i) Defesa e prornoção da competitividade dos concessionários ou titulares da

licença.

3 - Na revelação e no aproveitament() de quaisquer recursos geológicos devem ficar

convenientemente salvaguardados, sempre que possIvel preventivamente, os interesses:

a) Das pessoas potencial ou efetivamente afetadas por essas atividades;

h) Do racional aproveitamento de todos os recursos;

e) Do ambiente e da manutençao da dinâmica ecológica.

Artigo 5•o

Recursos geológicos do domInio püblico do Estado

1 — 1ntegramse no dornInio pübiico do Estado os recursos geológicos existentes no

território nacional a que se referem as alineas a) a d) do n.° 2 do artigo 1.0.
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Proposta de Lei n.°

2 - Integiam ainda o domInio póblico do Estado os recursos geoldgicos a que se refere o

n° 3 do artigo 1.0 e todos os recursos geológicos que se encontram no leito e no

subsolo do espaço marItimo nacional.

Artigo 6.°

Propriedade privada dos recursos geologicos

Os recursos geológicos a que se referem as aiineas e ej do n.° 2 do artigo 1.0, bern cotno

as formaçôes e estruturas geológicas e demais bens naturais análogos que näo apresentern

as caracterIsdcas necessárias a qualificacäo como recursos do domInio piiblico do Estado,

podem ser objeto de propriedade privada e de outros direitos reais.

Artigo 7°

Qualificacâo dos recursos geológicos

I - Sem prejuIzo do disposto na legislaçao complementar a que se refere o artigo 63.°,

recursos geológicos a que se referem os fl.°s 2 e 3 do artigo 1.0 obtêtn a respetiva

qualificação mediante despacho do membro do Governo responsve1 pela area cia

geologia, publicado em Diana da Repáblica, após parecer cia Direção-Geral de Energia e

Geologia (I)GEG), bern como, quando localizados no espaço marItirno nacional, cia

Direção-Geral dos Recursos Naturais, Seguranca e Serviços MarItimos.

2 - Quando urn recurso geológico puder ser enquadrado em mais de urna das qualificaçôes

elencadas no n.° 2 do artigo 1.0, se a valorizacäo do mesmo implicar urn conflito entre

atividades extrativas, aplica-se o regime próprio da qualificacão que conteinpie, na

exploração, o rnaior aproveitamento possIvel das suas potencialidades.

3 - Não podem set qualificados corno depósitos minerais os recursos sedimentares corn

potencial interesse como manchas de einpréstimo para alimentação de trechos costeiros.
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Artigo 8.°

Meclidas de conservaçao dos bens geológicos

1 Os bens geológicos devem ser objeto das medidas legislativas e administrativas de

protecao adequada a sua natureza escassa, insubstituIvel e não deslocalizável, garantindo

o seu eficiente aproveitamento.

2 - Compete ao Estado, através dos órgãos e servicos competentes, promover as medidas

necessárias para assegurar a concretização das medidas de conservação, preservação e

protecão dos hens geológicos, designadamente através das seguintes açöes:

a) Inventañacão e qualificacão dos recursos geológicos;

b) Elaboração de cadastro das reas objeto de advidades de revelação e

aproveitamento de recursos geológicos;

c) Elaboracão de cadastro das formaçöes e estruturas geológicas e todos os

restantes recursos naturals análogos que, em função da sua re1ev.ncia geológica,

são qualificados como de interesse pblico;

d) Inventariação e cadastro dos objetos e sItios de interesse geológico, mineiro,

cientifico, didático ou paisagIstico;

e) Promoção do conhecimento das cavidades naturals do subsolo;

J) Fomento do estudo, investigacão, divulgacão e informação dos recursos

qualificados;

g) Promover a sensibiização da comunidade para a importncia e re1evncia dos

recursos geoiógicos;

h) Promover Os recursos geológicos, fomentando a sua va1oruação económica a

tItulo principal ou instrumental.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei fl.°

3 - Quando aplicável, a DGEG deve assegurar que o cadastro e inventariação dos recursos

geológicos abrangern o levantarnento da estrutura predial a des associada, incluindo a

caractenzação da respetiva geornetria e a georreferenciação.

Artigo 9°

Informaçao sobre condicionantes

1 -A atribuição dos direitos de revelação e aproveitamento de recursos geológicos, corn

excecão do previsto na ailnea a) do n.° 1 do artigo 13.°, é precedida de consulta

obrigatória aos municIpios, nas respetivas areas de jurisdição territorial, e demais

entidades competentes nos domInios da proteção ambiental, da gestão territorial, do

património cultural, da conservacio da natureza, das florestas e dos aproveitarnentos

hidroagrIcolas, a desenvolver nos termos da legislação complernentar a que se refere o

arligo 63.°.

2 - Para efeitos do disposto no ntirnero anterior, e sern prejuIzo das consultas e pareceres

previstos nos demais regimes aplicáveis, as entidades consultadas pronunciam-se sobre

as condicionantes ao desenvolvirnento das atividades de revelação e de aproveitamento

dos recursos geológicos, corn o objetivo de dotar o requerente de toda a inforrnação

disponivel sobre a rea requerida.

3 - As consultas previstas nos rnmeros anteriores são prornovidas peLt DGEG, sendo as

respetivas pron1ncias publicitadas no seu sItio na Internet.
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Artigo 10.0

Regimes conexos

I - A aibuição de titulos ou a prática de atos adrninistrativos nos tennos da presente lei e

demais legislação complementar a que se refere o artigo 63.°, que legitimam as atividades

de revelação e aproveitamento de recursos geológicos previstas nas ailneas b), c,) e d,) do

n.° 1 do artigo 13.°, no dispensam o cumprimento das demais exigências ou requisitos

legais aplicáveis, bern como da prévia obtençào das licenças ou autorizaçöes exigIveis,

designadamente, em matéria de ambiente e ordenamento do território, nos termos

legalmente previstos.

2 - Para efeitos do námero anterior, no espaco marIthno nacional as atividades de revelação

e aproveitamento de recursos geológicos dependem ainda da atribuição do respedvo

tItulo de utilizacão privativa.

3 - A legislação complementar a que se refere o artigo 63.° define os termos em que é

efetuada a articulacão dos procedimentos administrativos relativos a atribuicão de tItulos

ernitidos ao abrigo de regimes conexos.

4 -A reve1aço, o aproveitamento e o abandono dos recursos geológicos ficam sujeitos a
adequada aplicação das técnicas e norrnas de bigiene, saóde e segurança no trabaiho e ao

cumprimento das apropriadas rnedidas de protecão ambiental e de recuperaçao

paisagIstica, nomeadamente das que constem de pianos aprovados pelas entidades

competentes.

Artigo 11.0

Garantias financeiras

1 Os contratos que atribuam direitos de prospeçào e pesquisa, exploracão experimental

ou de concessão de direitos de exp1oraçio de recursos geológicos estabelecem,

obrigatoriarnente, uma ou mais garantias financeiras que assegurem o cuinprirnento do

contrato, a recuperação paisagIstica da area abrangida e o encerramento da exploraçào.

12
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Proposta de Lei n.°

2 - As garantias financeiras podern constituir-se pela subscricao de apólices de seguro, de

garantias bancirias, de cauçôes, de depósitos bancários, de participacöes no Fundo dos

Recursos Geológicos ou de outros instrumentos financeiros previamente autorizados

pela DGEG.

3 - A excecão das participacöes no Fundo dos Recursos Geológicos, todas as garanfias são

exciusivas, não podendo set utiuizadas para outros fins, nem set objeto de quaisquer

oneraçôes.

4 - Podem set estabelecidos, pot portaria do membro do Governo responsável pela area da

geologia, liniites minimos para os dliferentes ripos de garantia.

CAPITULO II

Da revelaçao e aproveitamento dos recursos geológicos

Artigo 12.°

Direitos de revelação e aproveitamento

I -0 Estado, através dos servicos e organismos competentes, pode executar trabaihos de

prospecão e pesquisa de recursos geológicos.

2 - A revelação e o aproveitamento pot particulares dos recursos geolégicos regulados na

presente lei pressupöem a atribuição dos correspondentes direitos pot contrato

administrativo ou pot licença, consoante os recursos se integrem no domInio pblico do

Estado ou sejam objeto de propriedade privada.

Artigo 13.°

Direitos sobre recursos do domInio püblico do Estado

1 - Os recursos geológicos integrados no dominio püblico do Estado podem ser objeto dos

seguintes direitos do uso pñvafivo:

a) Direitos de avaliação prévia, para a realização de estudos destinados ao meihor

conhecirnento dos recursos existentes;
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b) Direitos de prospecão e pesquisa, para o desenvolvimento de atividades que

visem a revelação de recursos e a detern]inação das suas caracterIsticas, ate a
revelação da existência de valor econóflilco;

c) Direitos de exploração experimental, quando não exis tam as condicöes

necessárias ao imediato estabelecirnento da exploraçio a que se refere a ailnea

seguinte;

d) Direitos de exploração, para a realização de operaçöes de aproveitamento

económico dos recursos.

2 - Os direitos sobre recursos do domInio püblico do Estado, titulados pot contralo

administrativo de avaliação prévia, de prospecão e pesquisa, de exploração experimental

ou de concessão de exploração, são exercidos em regime de exciusividade, não

podendo, durante o prazo de vigência do respetivo contrato, ser atribuIdos a terceiros

direitos incompatIveis, em razão do seu objeto, do seu conteüdo ou da area geográfica

abrangida.

Artigo 14.°

Transmissâo da posição contratual e hipoteca

1 - A transmissão das posicöes contratuais nos contratos de atribuicão de direitos do uso

privativo é precedida de autorização do membro do Governo responsável pela rea da

geologla.

2 - A extinção da pessoa coletiva que seja titular de qualquer das posiçôes contramais a que

se refere o nimero anterior não determina a sua transmissão, mas apenas a do valor

patrimonial que the corresponda.

3 - Sobre os clireitos resultantes das concessöes de exploracäo, hem como sobre os anexos

de exploracão, apenas pode set constitulda hipoteca para garantia de créditos destinados

a trabathos de exploração, devendo a constituicão da garantia ser previamente

comunicada a DGEG.
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4 - Quando haja lugar a execuço de hipoteca, o processo segue os seus termos, segundo o

C6digo de Processo e Procedimento Tributário ou do Código de Processo Civil, ate a

arrernatação, que é feita, através da DGEG, por concurso pthlico e corn fixacáo do

valor do objeto da hipoteca.

Artigo 15.°

Direitos sobre recursos da propriedade privada

I - Os recursos geológicos não integrados no dominio püblico do Estado podeni set objeto

dos seguintes direitos:

a) Direitos de prospeção e pesquisa e de expioração de massas rninerais;

b) Direitos de exploração de Iguas de nascente;

c) Direitos de exploração de forrnaçöes e estruturas geológicas e dernais hens

naturais análogos.

2 - Os direitos a que se refere o nilmero anterior são titulados por licença, atribuida pelas

entidades mencionadas na legislação complernentar a que se refere o artigo 63.°, e

apenas podem set atribuldos:

a) Ao proprietário do prédio;

b) A o terceiro que tiver celebrado corn o proptietátio urn contrato de exploração,

nos termos legais.

3 - Qualquer intervenção no subsolo abaixo dos 50 metros de profundidade, que não seja

decorrente de atividades sujeitas ao regime jurIdico dos recursos geológicos, carece de

cornunicação prévia a DGEG, corn exceção das intervençöes referentes ao dornInio

hidnco.
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CAPfTULO III

Atribuiçào de clireitos sobre recursos do domInio püblico do Estado

sEcçAo i

Direitos de avaliação prévia

Artigo 16.°

Requisitos de atribuiço de direitos de avaliaçao prévia

I - Qualquer entidade dotada de comprovada idoneidade técnica, económica e financeira

para o efeito pode requerer a DGEG a atribuição de direitos de avaliação prévia, em

area ou areas destinadas ao exercIcio de atividades de aproveitimento de depósitos

minerais metálicos.

2 -0 requerirnento a que se refere o ntimero anterior é dirigido ao diretor-geral de energia

e geologi2 e instruIdo corn os elementos comprovativos da idoneidade técnica

económica e ftnanceira do requererte e corn o enunciado claro dos objetivos a alcancar,

da area pretendida, dos meios técnicos e financeiros e do orçamento previsional a

utilizar, para além de oUtroS elementos que o requerente considere rele’vantes para o

efeito.

3 - A atribuicäo de direitos de avaliação prévia concede ao requerente a faculdade de

desenvolver estudos que permitam urn meihor conhecirnento do potencial geológico da

area pretendida, nomeadamente através da análise da informaçào disponivel e das

amostras recoihidas.

4 -A area pretendida é publicitada no sítio da DGEG na Internet, deixando, a partir de

entäo, de constituir area disponIvel.
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5 - Os direitos de avaliação prévia são intransmissIveis, devendo o respetivo titular informar

a DGEG, ftndo o prazo de vigência do contrato, se pretende libertar a area ou requerer

a atribuição de direitos de prospccão e pesquisa, de exploracão experimental ou de

C) concessão de exploração.

6 - Os termos e as condiçöes da apreciação e decisão do pedido de direitos de avaliação

prévia são definidos em diploma próprio.

Artigo 17.°

Contrato de avaliaçao prévia

Do contrato administrativo de avaliaco prévia clevem constar, designadamente, os

seguintes elementos:

a) Identificação completa da area geográfica objeto do contrato, a qual não pode

exceder 15 km2

b) Prazo máximo de validade do contrato, que não pode exceder um ano, scm

possibiidade de prorrogacão;

t) Direitos e ohrigacoes do titular dos direitos de avaliacão prévia;

d) Descrição dos trabaihos a realizar e respetivo orçamento;

e) I)efinição dos regimes de propriedade e de confidencialidade dos dados

resultantes da avaliação;

Contrapartidas a atribuir ao Estado;

g) Prazo para requerer a atribuicão de direitos de prospeção e pesquisa, de

exploração experimental ou de concessäo de exploracão.
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SEC(AC) II

Direitos de prospeçâo e pesquisa

Artigo 18.°

Areas disponiveis e areas reservadas

C) - Constituem areas disponIveis para atribuição de direitos de uso privativo de prospecão e

pesquisa, as areas do território nacionai sobre as quais não incidarn direitos exciusivos

sobre recursos geoiógicos integrados no domInio püblico do Estado.

2 - Os direitos de prospeção e pesquisa podem ser concedidos para areas reservadas apenas

quando não se verifique incornpatibilidade corn os direitos privativos já atribuidos para

essas a.reas ou ern procedimento de atribuição.

3 - No espaco rnarItimo nacional constituern areas disponIveis aquelas que so identificadas

no piano de situação coino potenciais para a prospeco e pesquisa de recursos

geológicos.

Artigo 19.°

Iniciativa do procedimento de atribuição de direitos de prospeçào e pesquisa

1 -0 procedimento de atribuição de direitos de prospecão e pesquisa pode set

desencadeado pot iniciativa do particular, mediante apresentaço do correspondente

requerimento, ou por iniciativa do Estado, através do rnernbro do Govemo responsável

peia area da geologia, mediante abertura de procedimento concursai, nos termos e

condicöes a definir através de diplorna próprio.

2 - Quando o procedimento de atribuição de direitos de prospecäo e pesquisa é

desencadeado por iniciativa do particular, a apresentação, no prazo para o efeito

legairnente fixado, de pedido corn o mesmo objeto, deterrnina a abertura de

procedimento concursal peia DGEG, gozando o primeiro requerente de direito de

preferéncia em iguaidade de condiçôes.
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3 -0 procedimento concursal de atribuição de direitos de prospeção e pesquisa é regulado

pot diploma próprio, sendo-ilie subsidiariamente aplicável o regime previsto no Código

dos Contratos Piiblicos.

4 - Os direitos de prospeção e pesquisa s6 podem set atribuldos a pessoas coletivas que

ofereçam garantias de idoneidade e de capacidade técnica e financeira adequadas a
natureza dos trahathos que se propöem executar.

5 - Os direitos de prospecão e pesquisa s6 podem ser conccdidos para areas disponIveis,

salvo quando não se vefique incompatibilidade corn as atividades correspondentes a

concessöes de exploração já atribuldas ou em procedimento de atribuição.

Artigo 20.°

Contrato de prospeção e pesquisa

I - Para além dos direitos e obrigaçöes recIprocos, do contrato de prospeção e pesquisa

constam, designadamente:

a) A area abrangida na atribuição de direitos de prospeco e pesquisa, que não

pode set superior a 500 km2 ou a 5 000 km2, caso a area se localize no espaço

maritinio nacional;

b) 0 prazo, o qual não pode exceder urn máximo de cinco anos, incluindo

eventuals prorrogaçöes;

c,) As condiçôes de prorrogação do prazo, a qual depende, designadarnente, da

vetificação do cumprimento das obrigacoes legais e contratuais pelo

interessado, bern corno a obrigatoriedade de, na data de cada prorrogaçäo,

retirar do objeto do contrato parte da area inicialmente abrangida, tornando-a

dispoiiIvel;

d) C) programa de traballios para o perlodo inicial do contrato;

e) 0 piano de investimentos;
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As contrapartidas a atribuir ao Estado;

g) As garantias financeiras.

2 - Do contrato podem ainda constar outras condicoes especIficas das atividades de

prospeço e pesquisa e de urna subsequente concessão de exploração dos recursos

geológicos evidenciados.

Artigo 21.°

Direitos e obrigaçOes

1 - Corn a celebração do contrato, o Estado garante a contraparte, designadarnente, os

seguintes direitos:

a) Realizar na Irea objeto do contrato os estudos e trahathos Inerentes a prospeçao

e pesquisa dos recursos sobre que incidem os direitos atribuIdos;

b) litili2ar temporariamente os terrenos necessários a rea1izaco dos trabaihos de

prospeçäo e pesquisa e a implantação das respetivas instalaçôes;

c) Obter a concessäo de exploração dos recursos revelados, desde que preenchidas

as condiçöes legais e contratuais aplicáveis.

2 - Const-ituem obrigaçöes do titular do contrato de prospeçäo e pesquisa, designadamente:

a) Iniciar os traballios no prazo de seis meses, a contar da data da celebracão do

contrato, salvo se outro prazo neste for convencionado;

b,) Executar os trabaihos de acordo corn o prograrna aprovado;

c,) Indemnizar terceiros pot todos os danos que thes forem cliretamente causados

em virtude das atividades de prospeçâo e pesquisa e executar as medidas de

segurança, de proteçäo ambiental e de recuperaçIo paisagIstica prescritas,

mesmo após o termo das referidas atividades.
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Artigo 22.°

Extinção do contrato

O contrato de prospeçäo e pesquisa extingue-se por:

a) Caducidade;

b) Acordo das partes;

c,) Resolução pelo Estado, fundada em incumprimento das obrigaçôes legais ou

contratuais do titular dos direitos de prospeção e pesquisa;

d,) Resolução pelo titular dos direitos de prospeção e pesquisa, quando, corn base

nos trabaihos já executados, faça prova, técnica ou económica, cia inviabilidade

prática da revelação de recursos na area abrangida pelo contrato;

e) Extincão do titulo de utilização privativa do espaço maritimo nacional.

Artigo 23.°

Programas e relatórios de trabathos

I - Os trabathos de prospecão e pesquisa SO os contratualrnente estabelecidos, ficando a

sua especificacão sujeita a programas de trahathos e devendo a sua concretização set

objeto de relatórios de trabaihos, ambos referentes a perlodos anuais, salvo se outxos

forem estipulados no respetivo contrato.

2 - Os programas e os relatórios de trabaihos são submetidos a aprovacäo da DGEG e são

considerados tacitamente aprovados se não recair sobre des prornincia expressa, no

prazo de 45 dias, a contar da data da sua apresentação.

3 -A DGEG pode aprovar alteraçöes subsequentes aos prograrnas de trabaihos, requeridas

pela contraparte.
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SECçA0 iii

Direitos de exploração experimental

Artigo 24.°

Ainbuiçâo de direitos de exploraçâo experimental

1 - Se os recursos revelados, pela natureza da sua cornposicão, nIvel de conhecirnento ou

modo da sua ocorréncia, ainda não apresentarem as condliçöcs necessárias para que se

inicie a sua irnediata e efetiva exploração, podem ser concedidos, mediante

requerimento do interessado, direitos de exploração experimental.

2 - No contrato administrativo de exploração experimental são estabelecidos,

designadarnente:

a) 0 prazo, o quai não pode exceder urn rnáximo de cmco anos, incluindo

eventuais prorrogacöes;

b) As condiçôes de expioração e outras atividades a desenvolver;

c.) A obrigacão de efetuar estudos complementares;

d) 0 piano de lavra;

e) 0 piano de investimentos;

J As contrapartidas a atribuir ao Estado;

J As garantias ffiranceiras;

h) A obrigaçiio de proceder a recuperação ambiental e paisagIstica.

3 -Ao procedimento de atribuicão de direitos de exploração experimental aplica-se o

regime previsto no artigo 27.°, corn as necessárias adaptaçöes.
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Artigo 25.°

Direitos e obrigaçôes

I 0 titular de uma exploracao experimental tern os direitos previstos no artigo 28.° e pode

ainda utilizar temporariamente os terrenos necessrios a execução dos trabaihos e a

irnplantacão dos respetivos anexos, mediante retribuição aos respetivos titulares.

2 - Sobre o titular de uma exploração experimental impende, para além das obrigacoes

previstas nas alineas c,), d), e,), g) e h,) do artigo 29.°, o dever de executar os trabaihos de

reconhecimento dos recursos corn continuidade e persisténcia, de modo a definir no

prazo fixado as suas caracterIsticas e a elaboração dos estudos e projetos necessários a

sua exploracão.

sEcçAo iv

Direitos de exploraçao

Artigo 26.°

Requisitos de atribuiçao de direitos de exploração

1 .- Os direitos de exploracão de recursos geológicos são atribuidos, em regime de

concessão, ao titular dos direitos de avaliacão prévia, de prospeção e pesquisa ou de

exploracão experimental que os tenha revelado.

2 - Não existindo prévios contratos de avaliação prévia, de prospeção e pesquisa ou de

exploracão experimental, podeni ser concedidos direitos de exploração sobre recursos:

a) Situados em reas disponIveis;

b) Situados em areas abrangidas pot direitos de avaliação prévia, de prospeção e

pesquisa ou de exploracão experimental, caso os recursos não estejarn

abrangidos pelos respetivos contratos e não se verifique incompatibilidade entre

o exercIcio de ambas as atividades.
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Artigo 27.°

Regime procedimental e material

I -• Scm prejuizo do clisposto no n.° I do artigo anterior, aos procedimentos de atribuicão

das concessöes de exp1oraço, assim corno aos correspondentes contratos, aplicam-se as

normas relativas a atribuição de direitos de prospeção e pesquisa e respetivos contratos,

corn as necessárias adaptaçöes.

2 - A atribuiçao de direitos de exploracao implica a compatibilidade desta atividade corn o

disposto nos instrumentos de gestäo territorial, servidöes administrativas e restriçöes de

utilidade ptiblica e corn o regime jurIdico de avaliação de impacte ambiental, quando

aplicável.

3 -0 extrato do contrato administrativo de atribuicâo de direitos de exploração é objeto de

publicacäo no Didrio da Repüblica.

4 - Os contratos de concessão de exploração tern urn prazo máxin-io de 90 amos, incluindo

eventuais prorrogacöes.

5 - Para alérn das causas previstas no artigo 22.°, os contratos de concessão de exploração

extinguern-se ainda por resgate, mediante indemnizaçäo de montante calculado em

atenção as circunstncias do caso concreto e ao valor dos bens indispensáveis ao

exercIcio da exploracäo.

Artigo 28.°

Direitos dos concessionários

Aos titalares de contratos de concessão de exploracao sao atribuldos, designadamente, os

seguintes direitos:

a) Explorar os recursos, nos termos cia lei e do respetivo contrato;

b) Cornercializar todos OS produtos resultantes da exploração;
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c,) Utilizar, observando os condicionalismos legais, as águas e outros hens do

dorninio püblico do Estado que não se acharem aproveitados corn base em

outro tItulo legItimo;

d) Contratar corn terceiros a execução de trabathos especiais ou a prestação de

assistência técnica, desde que tais acordos näo envolvam uma transferência de

responsabilidades inerentes a sua conclição de concessionário;

e,) Requerer a expropriação por utilidade piblica e urgente dos terrenos necessários

a realizacäo dos trabaihos e a implantação dos respetivos anexos, ainda que fora

da area dernarcada, ficando os mesmos afetos I concesslo;

J) Obter a constituicIo, a seu favor, por ato adrninistrativo, das servidöes

necessárias I exploraçIo dos recursos;

g) Preferir na venda ou daçIo em cumprimento de prédio rüstico ou urbano

existente na area demarcada, desde que a aquisiçlo dessa propriedade se mostre

indispensável I exploraçIo.

Artigo 29.°

Obrigaçoes dos concessionários

Constituern obrigaçöes dos concessionários, designadarnente, as seguintes:

a) Iniciar, no prazo de urn ano, a contar da data da celebraçIo do respetivo

contrato de concessao, os trabathos indispensveis I exploraçIo, salvo se

contratualmente for fixado prazo diferente;

b) Manter a exploraçIo em estado de laboraçlo, salvo se a suspenslo da mesma

tiver sido previamente autonzada;

c) Indemni2ar terceiros por danos causados pela exploraçIo;
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d,) Cumprir as normas e medidas de higiene., segurança e saüde no trabaiho, de

proteçao ambiental e de recuperaço paisagIstica, mesmo após a extinçäo da

concessio;

e) Fazer o aproveitamento dos recursos, segundo as normas técnicas adequadas e

em harmonia corn o interesse piiblico do ineihor aproveitalnento desses hens;

Explorar, sempre que possIvel, os recursos do domInio pühlico do Estado que

sejam revelados na rea deinarcada corn reconhecido valor econórnico, desde

que se verifique compatibilidade de exploracào;

g) Apresentar, corn a periodicidade que Ihes for flxada pela DGEG, os elementos

de informação relativos ao conhecirnento do recurso, devendo a periodicidade

fixada ser adequadamente fundamentada;

h) Não fazer lavra ambiciosa, no caso de depósitos minerais, que comprometa o

meihor aproveitamento econórnico dos recursos.

Artigo 30.°

Demarcaçâo da concessão

I - A demarcação, entendida como a linha, norrnahnente pohgonal, que a superficie

delimita a area na qual se exercem, em exciusivo, os clireitos de exploracäo, é definida

em profundidade pelas verticais de todos os pontos da linha correspondente.

2 -A irea dernarcada pode ser reduzida ou alargada por acordo entre a DGEG e o

concessionário, mediante adenda ao contrato celebrado, sempre que dal resuhem

benefIcios para a exploracäo e seja dado cumprimento ao n.° 2 do artigo 27.°.

3 — Ao concessionário é reconhecido o direito de exigir aos propmetários dos terrenos

confinantes corn a area de concessao que colaborem para a irnplantacao da demarcação.
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Artigo 31.°

Integraçao de concessôes de exploraçâo

I - Mediante requerimento dos respedvos concessionitios, pode ser estabelecida, para a

exploração de recursos da mesma natureza, uma i’inica demarcação para a totalidade ou

parte das ireas abrangidas pot concessöes de exploração contIguas ou vizinhas, a qual

fica a corresponder, para todos os efeitos legais, a uma so concessão, sujeita a nova

dernarcação e a novo contrato.

2 -A integracão de concessöes vizinhas numa iinica concessão pode tambérn set

determiriada, a titulo excecional, pot resolução do Conseiho de Ministros, sob proposta

do membro do Governo responsável pela area da geologia, quando dal resulte urn

aproveitamento mais econOmico e racional dos respetivos recursos, corn urn claro

beneficio para a econornia nacional ou regional.

3 - Na falta de acordo entre a totalidade ou parte dos respetivos concessionários, podern set

resgatadas as concessôes que constituern obstcu1o a integração, atribuindo-se a nova

concessào a entidade constituida segundo as condiçöes constantes da decisão de

lntegração.

4 - Os encargos resultantes dos resgates previstos no nürnero anterior são suportados pela

entidade I qual for atribulda a nova concessIo.

Artigo 32.°

Anexos de exploraçao

1 - Os planos de exploraçIo e os pianos de lavra deimitarn as areas dos anexos de

exploraçIo.

2 - Independenternente da sua locali2acão, os anexos de exploraçIo no irnbito do regime

jurIdico dos depOsitos ininerais são aprovados e fiscalizados pela DGEG, scm prejuIzo

das competências atribuIdas a outras entidades.
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3 - Diferentes concessionirios podern ser titulares de urn mesino anexo de exploração,

mediante autorização do metnbro do Governo responsável pela area da geologia,

devendo ser indicado urn interlocutor ünico, perante a DGEG, que represente e vincule

os diferentes concessionários.

4 - São considerados anexos da exploraço das águas minerais naturais, das águas

Q mineroindustriais e dos recursos geotérmicos, os deco.rrentes do posterior

aproveitamento termal ou pant engarrafarnento, da extracão de sais ou da geotermia,

designadamente os estabelecimentos termais e hoteleiros, al se incluindo os balneários e

as buvettes e os estabelecimentos industriais.

5 - Os anexos de exploracão só podem set transmifidos ou, excetuada a constituição de

hipoteca, onerados separadamente mediante autori2ação expressa do membro do

Govemo responsável pela rea da geologia.

6 -A violação do disposto no nimero anterior determina a nulidade dos atos.

Artigo 330

Suspensao de exploraçâo

I - A interrupção de laboração ou a sua redução a nivel inferior ao normal, quando não

tenham caráter ocasional ou sazonal, são consideradas, para efeitos do disposto na

presente ici, como suspensäo de exploração.

2 - A suspensão de expioração pode set autorizada pela DGEG quando se comprove que a

mesina resulta diretamente de razöes de força tnaior.

3 - A suspensão de exploração pode ainda ser autorizada pela DGEG quando respeite a

recursos que possam set considerados como reserva adequada de outros, em exploração

pelo mesmo concessionrio.

4 -A autorizaçäo da suspensão reporta-se sempre a data em que foj reuerida, sendo v.lida

pelo perlodo de urn ano, prorrogável a requerimento do interessado, não podendo o

prazo total exceder cinco anos.
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5 - No caso previsto no n.° 3, a autorizaçäo pode ser concedida e renovada por prazos rnais

alargados do que os previstos no nñmero anterior, quando se verifique que, por razöes

não irnputáveis ao concessionário, não é possIvel retomar a exploraçao nesses mesnios

prazos.

6 - Autorizada a suspensão de exploração, o concessionário mantém-se responsável pela

conservação das instalacöes essenciais da exploraçäo, devendo adotar todas as medidas

necessárias para o efeito.

Artigo 34.°

Comercializaçao e trânsito

I - Qualquer operação de comercialização ou valori2ação dos produtos da exploraçäo está

sujeita a fiscalização.

2 - E proibida a exportaço, a venda ou qualquer forma de transmissao, ainda que a tItulo

gratuito, de produtos que não sejam provenientes de exploraçöes autorizadas ou

legalmente importados.

3 -• Mediante autorização do membro do Governo responsável pela area da geologia, pode

set admitida, na vigência do contrato de prospeção e pesquisa de depósitos minerais, a

exportação de minérios ou terras destinados exciusivamente a análises ou ensaios

industriais.

Artigo 35.°

Ocupaçâo de imóveis do domInio püblico do Estado

Os imóveis integrados no dornmnio pühlico do Estado que se encontrem na area

concessionada podem ser abrangidos pela concessão desde que a sua ocupação seja

reconhecida corno imprescindIvel a exploracão, mediante despacho dos membros do

Governo responsáveis pelas areas da geologia e das ffnanças e pagarnento da adequada

retribuiçao pelo concessionário.
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Artigo 36.°

Pianos de lavra ou de exploraçao

1 - Todas as atividades c trabaihos a executar nas areas concessionadas ficani sujeitas

aprovação de urn piano de iavra, para os depósitos minerais, e de urn piano de

expioração, para as águas minerais naturais, para as águas rnineroindustriais e para os

recursos geotérmicos.

2 - Os pianos de iavra e de exploração podem set revistos e aiterados ou objeto de adendas

de novas matétias.

3 - Os pianos de lavra e de expioração podem ainda set objeto de adaptacoes anuais,

expressarnente especificadas nos prograrnas de trabaiho, ou de aiteraçôes pot irnposição

de medidas devidamente fundarnentadas por parte da DGEG.

Artigo 37•o

Alteraçâo de area de concessâo e de exploraçao

1 - A iniciativa da reduço ou do aiargamento da area da concessão cabe a DGEG, ou ao

concessionário mediante parecer da DGEG, que deve acompanhar a respetiva

proposta.

2 - A proposta de redução ou de alargarnento é objeto de decisão do rnernbro do Governo

responsávei pela area da geoiogia e consta de adenda ao contrato.

3 - 0 alargarnento da area de concesso deve respeitar o disposto no n.° 2 do artigo 27.°.

4 - A aiteraçäo da area de exploracão consta do piano de iavra ou de exploração.

5 - No espaço maritirno nacional, o alargarnento da area da concessão depende da

alteração do tItulo de utikzacão privativa do espaço marItirno nacional c, caso niio seja

cornpatIvei corn o piano de situaçâo vigente, ser objeto de piano de afetaçäo, nos

termos previstos na Lei n.° 17/20 14, de 10 de abril, e no Decreto-Lei n.° 38/2015, de

12 de marco.
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sEcçAo V

Agrupamento de concessOes

Artigo 38.°

Agrupamento de concessôes de exploraçao

1 - Os titulares de diferentes concessöes de exp1oraço podern requerer a formaco de urn

agrupamento a quern sejam imputados os direitos e as ohrigacôes decorrentes da sua

condiçäo de concessionários, corn fundamento na vizinhanca ou contiguidade, na

pertenca a urn mesmo grupo econdmico, na similitude ou complernentaridade dos

recursos geológicos explorados, nas vantagens decorrentes para a cornercializaçäo ou

preparacão dos produtos.

2 -.0 Estado, através do membro do Governo responsive1 pela area da geologia, pode

impor as entidades a que se refere o nümero anterior que o agrupamento assuma a

representaçao de todos os concessionários no relacionamento corn o concedente e corn

as restantes entidades püblicas.

3 - Compete ao membro do Governo responsável pela area da geologia decidir sobre a

formação do agrupamento de concessöes de exploracão, apds parecer da DGEG.

4 -0 defetirnento do pedido de agrupamento de concessöes pode implicar a a1teraç.o da

titularidade dos contratos de concessão de exploração e a revisão dos demais elernentos

que, em virtude daquela, se demonstrem desadequados.

CAPITULO TV

Atribuiçao de direitos sobre recursos da propriedade privada

krtigo 39.°

Licenças

1 - Os cireitos sobre recursos que sejam objeto de propriedade privada so titulados pot

licença atrihulda pela DGEG ou pelas camaras municipais, nos termos previstos em

diploma próprio.
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2 As areas de expioraçào das massas minerals tern a designação legal de pedreiras.

CAPTULO V

Incidência territorial

sEcçAo I

Planeamento

Artigo 40.°

Incidência territorial da politica de recursos geologicos

I - A incidencia territorial da programação ou concretização da politica piIhlica para os

recursos geológicos deve ser expressa em prograinas setoriais, nos termos da Lei

n.° 31/2014, de 30 de maio.

2 - No espaco marItirno nacional, as atividades de revelação e aproveitamento de recursos

geológicos dependern da prévia aprovação de piano de situação ou de piano de afetação

que preveja os recursos geológicos como atividade potencial.

Artigo 41.°

Areas de exploração de recursos geológicos

1 - Os pianos territoriais municipais e intermunicipais de1nein, no rnbito da classificação e

qualificacão do solo, as areas de exploração de recursos geológicos, nos termos do

regime jurIdico dos instrumentos de gestão territorial.

2 - Os pianos territoriais niunicipais e intermunicipais devem respeitar o disposto nos

programas setoriais para Os recursos geológicos.

3 - A descoberta de recursos geológicos com especial interesse para a econornia nacional ou

regional pode justificar a adoção de medidas cautelares, designadamente a suspensão

dos instrumentos de gestäo territorial da area em causa, as quais estabelecem as

restriçöes e condicionalismos a observar ate a elahoraçäo OU alteração dos mstrumentos

de gestão territorial aplicáveis a area em causa.
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4 - Os instrumentos de ordenamento do espaço marItirno nacional identificam as areas

destinadas a exploracão de recursos geológicos, nos tennos previstos na Lei

n.° 17/2014, de 10 de abril, e no Decreto-Lei n.° 38/2015, de 12 de marco.

sEcçAo II

IJsos preferenciais

Artigo 42.°

Exploraçoes simultâneas de recursos geológicos do domInio püblico do Estado e

objeto da propriedade privada

I - Quando a exploração de recursos geológicos objeto da propriedade privada possa afetar

a exploracâo de recursos geológicos do domInio püblico do Estado, a DGEG decide se

é ou não viável a sua exploração simultânea.

2 - No caso de ser julgada viavel a exploração sirnultanea, mediante a execução de obras

deterrninadas pela DGEG, são as mesmas executadas C OS seus custos equitativamente

repartidos por todos os interessados.

3 - No caso de set inviável a exploração simultanea, a DGEG decide qual das exploraçöes

deve manter-se, em função da meihor prossecução do interesse piIblico, havendo lugar a

indemnização do lesado, a suportar integralmente pela outra parte.

Artigo 430

Sobreposiçao de direitos e expetativas

Quando na area abrangida pot urn contrato de prospecäo e pesquisa de depósitos rninerais

se localize urna ocorrência de massas minerais objeto de licença já atribulda ou requerida, a

reahzação de quaisquer trabaihos pelo titular de direitos de prospecão e pesquisa que sejam

suscetiveis de afetar a exploração das massas minerais &a dependente de acordo esctito

entre as partes, em que se regulem OS termos do seu relacionamento.
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Artigo 440

Condiçoes de exploração de massas minerais

1 -0 Govemo pode impor condiçöes para a exploração de inassas minerais que sejam

consideradas de relevante interesse para a econoniia nacional ou regional, sempre o

racional aproveitarnento das mesmas o justifique.

2 - A de1imitaço das areas em que a exploração obedece a condicöes nos termos do

námero anterior é feita por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas areas

da geologia, do ambiente, do ordenamento do território e da econornia.

Artigo 45•0

Zonas de defesa

Fica vedada a exploraçäo de massas minerals em zonas de terreno que circundern edificios,

vias, instalaçöes ptiblicas, monumentos e outros imóveis classiflcados ou em vias de

classiflcaçâo, bern como nas respetivas zonas de protecäo, acidentes naturais, locais

classiflcados de interesse cientIflco ou paisagIsticc>, dentro dos lirnites denidos no regime

jurIdico da revelação e aproveitarnento de massas minerais.

Artigo 46.°

PerImetros de proteçâo de águas minerais nati.irais e de águas de nascente

1 -A exploraçào de águas minerals naturals deve desenvolver-se no ambito de urn

perImetto de protecão, frado corn base em estudos hidrogeológicos, destinado a

garantir a disponibilidade e caracterIsticas da água, bern corno as condiçöes para uma

adequada exploraço.

2 - 0 perImetro de proteçäo a que se refere o nürnero anterior compreende urna zona

imediata, uma zona intermédia e urna zona alargada.

3 -0 perImetro de proteçao previsto nos ntirneros anteriores é flxado por portaria do

membro do Govemo responsável pela area da geologia.
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4 A atribuição de licença de exp1oraço de águas de nascente pode ser condicionada I

constituicão de uma zona de proteçao.

5 --A legislacão compleinentar a que se refere o artigo 63.° determina quais as atividades

proibidas nas zonas constituintes do perimetro de protecão e estabelece as condicöes

para o exercIcio das demais atividades, tendo em vista garantir as caractesticas do

recurso.

Artigo 47.°

Zona imediata de proteçâo de recursos hidrominerais e de águas de nascente

1 - Na zona itnediata são proibidas:

a) A realização de operaçöes urbanisticas e de quaisquer intervençöes naquela,

ainda que isentas de controlo prévio;

b) As sondagens e trabaihos subterrlneos;

c) A realização de aterros, desaterros ou de outras operaçôes que impliquem ou

tenham como efeito modificaçöes no terreno;

d) A uti]ização de adubos orgânicos ou quimicos, inseticidas, pesticidas ou

quaisquer outros produtos qulmicos;

e) A descarga de águas residuais e o abandono ou deposiçäo de resIduos;

j9 A agropecuária, a suinicultura, a pastorIcia intensiva e aflvidades similares;

g) A execução de infraestruturas de drenagem, recoiha e tratamento de águas

residuais.

2 - Na zona imediata ficam condicionados a prévia autonzação das enticlades

administrativas competentes o corte de árvores e arbustos, a destruição de plantacöes e

a demoliçao de construcöes de qualquer espécie.
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3 - As obras e Os trabaihos a que se referem as alineas a), b), ) e j do n.° 1, quando

aproveitem a conservaçâo e exploraçiio do recurso, podem ser autori2ados pelas

entidades adniinistrativas cornpetentes.

Artigo 48.°

Zona interniédia de proteçâo de recursos hidominerais e de águas de nascente

Na zona intermédia do perImetro de proteçâo as atividades previstas no artigo anterior

ficarn sujeitas a autorização das entidades administrativas competentes que é concedida

apenas quando fique comprovado que delas não resultam quaisquer danos para a

conservacão ou exploração do recurso.

Artigo 490

Zona alargada de proteçao de recursos hidrominerais e de águas de nascente

Por despacho do membro do Governo responsável pela area da geologia, podern ser

proibidas na zona alargada as atividades previstas nos n.°s 1 e 2 do artigo 48.°, corn

fundamento nos riscos de interferência ou contaminação do recurso hidromineral.

Artigo 50.°

Areas de recursos geológicos de interesse pñblico

I -As cavidades subteri4neas resultantes de exploracoes cujos tftulos se encontrem

extintos, podem, em função do seu valor para o exercIcio de determinados usos e

atividades, set consideradas de interesse püblico.

2 - A c1assificaço a que se refere o nümero anterior compete ao mernbro do Governo

responsável pela area da geologia, sendo o procedirnento de c1assificaço e o regime de

proteção aplicável regulados por lei.

3 -0 interesse ptiblico das cwvidades é aferido em funcäo de ctétios cienrificos, didáflcos,

estéticos ou econdmicos e, ainda, em função da especial apfldão das mesmas para

determinados usos ou atividades.
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4 -0 regime de proteçäo inclur as limitaçöes OU Os condicionainentos a quaisquer atos

jurIdicos ou rnateriais qie afetern as cavidades na sua existência, configuraçâo,

titularidade ou forma de fruição ou aproveitarnento, assirn como os eventuais apoios ou

cornpensaçôes a atribuir aos seus titulares.

Artigo 51.°

Objetos de interesse geológico

Os membros do Governo responsáveis pelas ireas da geologia e da conservacäo da

natureza podern classificar:

a) Os hens móveis que apresentern relevante interesse geológico, mineiro ou

educacional, condicionando a transrnissäo de direitos reais e assegurando a sua

perrnanência em território nacional;

b) Urn conjunto, género ou categoria de hens móveis que apresente relevante

interesse geológico, mineiro ou educacional, podendo interditar ou condicionar

quaisquer açöes que arneacem a sua preservação.

Artigo 52.°

Aquisiçao de produtos da exploraçâo

1 - Pot razöes de interesse püblico, designadarnente para abastecimento da indüstna ou

para a rea]izacão de obras páblicas, pode o membro do Govemo responsável pela .rea

da geologia exercer junto do concessionirio ou do titular da licença o direito de

preferéncia na aquisicão dos produtos resultantes da exploração de depósitos oti rnassas

minerals.

2 -Pot razôes de interesse piblico, designadamente a venda de recursos .tninerais

provenientes de concessöes a precos inferiores aos preços de mercado, pode o membro

do Govemo responsável pela area da geologla exercer junto do concessionário o direito

de preferéncia na aquisiçâo dos produtos resultantes da exp1oraçio de depósitos

minerals.
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3 - Para o exercIcio dos direitos de preferência a que se referein OS nimeros antenores, OS

titulares de direitos de exploraçao estao obrigados a dar a conhecimento a DGEG,

sempre que solicitado, de quaisquer contratos celebraclos para a venda desses produtos,

assim como outros elementos considerados necessários a avaliação jurIdica e económica

da transmissão.

CAPITULO vi

Limitaçôes a propriedade privada

Artigo 53•o

Servidào aclininistrativa

I - A atribuição de direitos de prospeçào e pesquisa ou de exploração experimental é

acompanhada da constituicâo de uma servidão administrativa sobre os prédios

abrangidos nas respetivas areas.

2 -0 prédio no qual se localize uma pedreira ou uma exploração de água de nascente pode

ser onerado por uma servidão aclministrativa em razão do interesse económico da

exploracão, nos termos definidos em diploma próprio.

3 - Os prédios vizinhos de uma area concessionada para a exploração de recursos

geológicos podem ser objeto cle servidão administrativa, nos termos definidos em

diploma próprio, em razo do interesse económico da exploraçäo.

4 - Os prédios abrangidos pelas areas em que foram atribuidos direitos de reve1aço ou

aproveitamento de recursos geológicos so podem set onerados por servidão

administrativa por un-i prazo máximo de sete anos, sem prejuIzo da continuaçäo da

ocupação mediante consentimento do proprletáno.
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Artigo 54°

Constituiçào e objeto da servidão adrninistrativa

1 - As servidöes administrativas a que se refere o artigo anterior sâo constituldas por ato do

membro do Governo responsável pela area da geologia, o qual identifica os préclios

sobre os quais as mesmas incidern e estabelece as restriçöes necessárias a execucão dos

trabathos.

2 -0 ato a que se refere o mimero anterior é antecedido da audiência prévia dos

interessados e é publicado no I)idrio da Repühlica.

3 -A constituição de servidào administrativa sobre urn determinado prédio dá lugar a

indernnizaçäo pelos prejuizos causados aos titulares de direitos reais sobre o mesmo

prédio, nos termos previstos no Código das Expropriacoes.

4 - A servidäo adtninistrativa caduca no prazo de 30 dias, a contar da data da cessaçäo do

contrato de prospeção e pesquisa, exploraçäo experimental, ou de exploração do prédio

vizinho que a legitimou, salvo na situação prevista no nürnero seguinte.

5 - No caso de ao titular do direito de prospeção e pesquisa e de exploração experimental

serern atribuldos direitos de exploraçäo, a servidão caduca no prazo de uin ano, a contar

da cessação dos direitos atribuldos pelo contrato de prospeço e pesquisa ou de

exploração experimental.

6 -A caducidade da servidao administrativa determina, para as entidades titulares de

direitos de prospeção e pesquisa, de exploração experimental ou de exploração do

prédio vizirtho, as seguintes obrigacôes:

a) Remoção de instalaçöes e construçôes e tratamento adequado de resIduos

produzidos;

b,) Recuperação paisagIstica da area ocupada, de acordo coin o progrania de

trabaihos ou corn o piano de lavra aprovado, podendo incluir a reconstituiçào

do solo e do coberto vegetaL
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Artigo 55•o

Aquisiçào de terrenos e expropriaçâo

I -0 direito de exploração do recurso sâ pode ser atribuldo ao titular de direito que

permita o exercIcio da atividade, sern prejuIzo do ntimero seguinte.

2 -0 concessionário tern o direito a requerer a expropriaçáo dos terrenos necessários a
exploração de recursos geológicos nos termos da lei geral.

3 -0 titular dos direitos de exploraçao de massas minerais, de águas de nascente ou de

formacöes e estruturas geológicas pode requerer a expropriação dos terrenos

necessários ii exploraçao, corn fundamento na existência de interesse relevante para a

econornia nacional ou regional.

4 -A expropriação pode ser operada a favor do Estado ou de qualquer outra pessoa

jurIdica, singular ou coletiva concessionãria da exploraçäo.

CAPfTULO VII

Encargos de exploraçao dos recursos geológicos do dominio püblico do Estado

Artigo 56.°

Encargos de exploraçao

I - A exploraço de recursos geolâgicos do domInio püblico do Estado fica sujeita ao

pagamento de encargos de exploracão.

2 -0 valor inicial dos encargos de exploraço é fixado no contrato celebrado corn o

Estado, podendo ter como referéncia c>s resultados lIquidos da exploração ou o valor

dos recursos geológicos boca da rnina ou das captaçöes.

3 - Os encargos de exploracão podem ainda incluir prémios a pagar pelo concessionário e

valo.res fixos determinados em função do potencial geológico das areas atribuldas.
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4 - 0 pagamento dos encargos cle exploraçäo é definido contratualmente e visa apoiar a

gestão dos recursos geológicos, nomeadamente através cia promoço do seu

conhecimento, podendo uma parte do valor calculado para pagamento set destinado ao

apoio de programas e projetos de responsabilidade social, assim como ficar afeta ao

Fundo dos Recursos Geológicos.

5 - Os encargos de expioracão so desenvolvidos nos diplomas respeitantes aos diferentes

recursos geológicos e complernentados, se necessário, pot diploma próprio.

6 - Os contratos de exploraço devem prever mecanismos de revisão dos encargos de

exploraçao, corn a periodicidade mixima de cinco anos, tendo corno referência a

evolucão das cotaçöes do mercado e os custos de producão.

7 - Não sendo atingido, no prazo de urn ano contado a parth do fim do prazo a que se

refere oniimero anterior, acordo entre as partes quanto a aplicação dos mecanismos de

revisão, o encargo de exploração aumenta em I O% relativamente ao valor que vigorava

no perlodo imediatamente anterior.

8 -0 disposto no nómero anterior aplica-se igualmente aos contratos em que não tenha

sido frxado o valor dos encargos, considerando-se como valor base a media dos

encargos contratualizados para exploraçöes semeihantes no ano anterior.

9 - Mediante solicitação escrita do titular dos direitos de explotaçáo, nomeadamente por

razöes de força major ou de natureza excecional, pode o Estado diferir a cobrança do

encargo de exploração ou renunciar, total ou parcialmente, a inesma.

Artigo 57•o

Fundo dos Recursos Geológicos

0 Fundo dos Recursos Geológicos, a constituir por decreto-lei, é financiado pelos

encargos de exploração a que se refere o artigo anterior e destina-se a apoiar acöes de

conhecimento, conservaçào, proteço e valorizacão dos hens geológicos.
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CAPITULO VIII

Supervisâo da atividade

Artigo 58°

Acompanhamento e fiscalizaçâo

1 - A verificaçäo do cumprimento das normas previstas na presente lei reveste-se das

seguintes formas:

a) 0 acompanhamento, a desenvoiver de forma sistemática pela entidade

licenciadora ou coordenadora, no cumprimento da obrigacào legal de vigilância

que the cabe;

b) A fiscalização, quer existam ou não licenças ou contratos constitutivos de

direitos, a desenvolver de forma sistemática pela entidade licenciadora ou

coordenadora e de forma pontual em funcão das queixas e dernIncias recebidas;

c) A inspecão, a desenvolver de forma sistemática pela entidade licenciadora ou

coordenadora, que podem emitir orientacöes e adotar medidas especIficas corn

vista a ocorrer a situaçöes especiais.

2 - Sem prejuizo das atrihuiçoes e competências de outras entidades, o acompanhamento, a

entidade licenciadora ou coordenadora a que se refere o nómero anterior é a DGEG.

Artigo 59.°

Dever de confidencialidade

1 - Todos aqueles que, no exercIcio das suas funçöes, tomarern coahecimento dos termos

da licença ou da concessão on dos elementos do procedimento concursal a que se refere

o artigo 1 9.°, esto obrigados a guardar sigilo e a promover as diligências necessárias a
preservacào da confidencialidade de tais elementos.

2 - A violaçâo dos deveres previstos no nómero anterior faz incorrer o infrator em

responsabiidade civil, ctiminal e disciplinar, nos termos legais.
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CAPfTULO ix

Disposiçoes transitórias e finals

Artigo 60.°

Tramitaçao eletrónica

I - Sern prejuizo da articulacão corn outras plataformas utilizadas para a tramitacäo

eletrónica de procedirnentos adtninistrativos, as cornurncacöes, notificaçoes e

pedidos, bern como o envio de docurnentos, de requerimentos ou dc informaçöes no

ârnbito dos procedimentos administrativos previstos na presente lei, devem poder set

realizados pot via eletrónica, através do sítio na Internet da DGEG e do balcão ünico

dos servicos a que se referem os artigos 50 e 6.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de

juiho.

2 - As plataformas utilizadas para a tramitacão eletrónica dos procedimentos

administrativos previstos na presente lei devern:

a) Recorrer a rneios de autenticaco segura, designadamente através do cartão de

cidadäo oii da chave rnóvel digital, nos termos do artigo 4•0 da Lei n.° 37/2014,

de 26 de jurtho;

b,) Disponibilizar inforrnacão e dados em forrnatos abertos, que permitarn a leitura

pot máquina, nos termos da Lei n.° 36/2011, de 21 de junho;

c) Assegurar a interligação corn a platafornia de interoperabilidade da

Administração Póblica e corn o sisterna de pesquisa online de informacão piiblica

a que se refere o Decreto-Lei ii° 135/99, de 22 de abril, alterado pelos

Decretos-Leis n.°s 29/2000, de 13 de marco, 72-A/2010, de 18 de junho, e

73/2014, de 13 de rnaio.
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3 No mbito dos proceclimentos administrathros previstos na presente lei, os

requerentes podem solicitar a dispensa da apresentação dos docuinentos em posse de

qualquer serviço on organismo da Adniinistração ThIblica, nos termos do artigo 28.°--A

do Decreto-Lei n.° 135/99, de 22 de abril, alterado pelos Decretos-Leis n.°s 29/2000,

de 13 de marco, 72-A/2010, de 18 de junho, e 73/2014, de 13 de maio.

Artigo 61.°

Taxas

I - Pela prática dos atos previstos na presente lei e legislação complementar a que se refere

o arligo 61°, é devido o pagamento de taxas.

2 -As taxas re1avas a atos da competência da DGEG so disciplinadas por portaria dos

membros do Govemo responsáveis pelas areas das finanças e da geologia e so receita

própna daquele servico.

3 - As taxas relativas a atos da competência dos municIpios seguem o disposto na Lei

n.° 53-E/2006, de 29 de dezembro, e consfituem receita própria dos municIpios.

4 - Podem ainda ser cobradas taxas pela disponibi1izaço de quaisquer bens ou pela

prestação de serviços e de informacão técnica, atendendo ao princIpio de cobertura de

custos.

Artigo 62.°

Norma transitória

1 - 0 disposto na presente lei aplica-se contratos oti licenças emitidos a partir da sua

entrada em vigor, scm prejuizo do disposto nos nümeros seguintes.
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2 - Os contratos de concessão de exploração vigentes na data da entrada em vigor da

presente lei são renegociados no sentido do seu ajustamento ao disposto na presente lei,

no prazo miximo de cinco anos, a contar da sua entrada em vigor.

3 -0 disposto na presente lei aplica-se, ainda, a alteração ou prorrogação dos contratos ou

licenças existentes a data da sua entrada em vigor.

4 - Ate a entrada em vigor da legislação complementar a que se refere o artigo seguinte,

mantém-se em vigor a regulamentação aprovada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 90/90, de

1 de marco, em tudo o que não seja incompatIvel com o disposto na presente lei.

5 - Mantêm-se, ainda, em vigor os perImetros de proteção, as areas de reserva e as areas

cativas instituidos ao abrigo do Decreto-Lei n.° 90/90, de 16 de marco, e da respetiva

legislação complementar.

Artigo 63.°

Legislação complementar

I - Constituem legislaçào complementar da presente lei, os diplomas que desenvolvem o

regime jurIdico da revelação e aproveitamento dos recursos geológicos a que se refere o

artigo 1.0.

2 - No prazo de seis meses, a contar da data da entrada em vigor da presente lei, o Governo

aprova os diplomas complementares que desenvolvem:

a) 0 regime jurIdico que define a revelacão e o aproveitamento dos depósitos

minerais; e
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b) 0 regime jurIdico que define a revelação e o aproveitamento das águas minerais

naturais, das Iguas mineroindustriais, dos recursos geotémniicos e das águas de

nascente.

Artigo 64.°

Norma revogatória

São revogados:

a) 0 Decreto-Lei n.° 90/90, de 16 de marco;

b,) Todos os regulamentos administrativos habilitados pelo Decreto--Lei n.° 90/90,

de 16 marco, sem prejuIzo do disposto no artigo 62.°.

.Artigo 65.°

Aplicaçao as regiOes autónomas

1 -0 disposto na presente lei é aplicIvel as Regioes Autónornas dos Acores e da Madeira,

corn as devidas adaptaçôes, nos termos da respetiva autonomia pol.Iflco-administrativa,

cabendo a sua execução aos órgãos competentes das respetivas regiöes autónomas,

tendo em conta o disposto no nimero seguinte.

2 - Compete as regiôes autónomas dos Açores e da Madeira, através dos respefivos serviços

e órgãos competentes, a atribuição de direitos sobre os recursos geológicos no respetivo

territóno.

3 - Os contratos para a atribuição de direitos de avaliação prévia, prospecão e pesquisa,

exploração experimental e exploracão de recursos geoldgicos localizados nas zonas

marItimas adjacentes ate as 200 milhas marntimas são celebrados entre a administração

central, a respetiva região autónoma e a entidade titular dos direitos.
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